
Universidade Federal de Pelotas

 

EDITAL Nº. 04/2022

PROCESSO Nº 23110.039202/2022-13

FORMATURA INSTITUCIONAL - GRADUANDOS 2022-1

Processo nº 23110.039202/2022-13

A Comissão Interna de Formaturas Institucionais da Universidade Federal de Pelotas, constituída pela
Portaria nº 53, de 10 de janeiro de 2022, através da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE) e suas
coordenações, informa a todos(as) os(as) interessados(as) que realizará Cerimônia de Outorga de Grau na
modalidade de Formatura Institucional para estudantes graduandos(as) de 2022-1, dentro do novo modelo
adotado pela Instituição.

As Cerimônias ocorrerão nas datas de 03 e 04 de março de 2023, no auditório da Faculdade de
Agronomia Eliseu Maciel, Campus Capão do Leão, em até três turnos por dia, nos seguintes
horários: 1º cerimônia: 14h, 2º cerimônia: 17h e 3º cerimônia: 20h.

Com a intenção de ser totalmente inclusiva, a cerimônia será inteiramente custeada pela UFPEL, não
tendo nenhum custo para o(a) formando(a).

1. DA INSCRIÇÃO

1.1. A participação do(a) estudante na solenidade de Outorga de Grau na modalidade de
Formatura Institucional pressupõe o integral e tempestivo cumprimento de todos os dispostos neste Edital,
sendo responsabilidade integral do(a) estudante formando(a) garantir o seu cumprimento.

1.2. Igualmente, a Outorga de Grau do(a) estudante formando(a) pressupõe o integral e
tempestivo cumprimento de todos os requisitos necessários à Colação de Grau, observada pois, a
antecedência necessária à conferência de tais requisitos por parte dos Colegiados de Curso e da
Coordenação de Registros Acadêmicos.

I - É responsabilidade integral do(a) estudante formando(a) acompanhar junto a
seu Colegiado de Curso e a Coordenação de Registros Acadêmicos sua situação
acadêmica a fim de garantir o cumprimento de todos os requisitos necessários à Colação
de Grau, sob risco de impedimento da participação na solenidade de Formatura
Institucional.

1.3. O(a)(s) graduandos(as) de 2022-1 interessado(a)(s) em participar das Cerimônias, deve(m)
manifestar sua intenção através do Sistema Acadêmico Cobalto na rotina: "Aluno - Cadastros -
Solicitação de formatura" assinalando a opção “Formatura Institucional”, no período de 17 até 28 de
outubro de 2022.

1.3.1. Junto ao preenchimento da Solicitação de Formatura através do Cobalto, cada
formando(a) deverá indicar:

a) 1(um) nome para Paraninfo(a) da turma (pessoa que colocará o chapéu nos(as)
formandos(as) durante a Cerimônia);

b) 1(um) nome para Patrono ou Patronesse da turma (Nome da turma) e
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c) 1(um) nome para Professor(a) OU técnico(a)-administrativo OU colaborador(a)
homenageado(a) (pessoa que, pela competência e/ou afinidade com os formandos,
merece reconhecimento e gratidão);

1.3.1.1. É recomendável que a turma de formandos(as) entre em acordo previamente
quanto aos nomes a serem indicados através do Cobalto para Paraninfo(a), Patrono ou
Patronesse e homenageado(a), fazendo todos(as) as mesmas indicações via Cobalto;

1.3.1.2. Havendo mais de uma indicação por turma para Paraninfo(a), Patrono ou
Patronesse e homenageado(a) serão considerados os nomes com mais indicações para
composição do cerimonial. Havendo empate, será feito sorteio público em reunião geral junto
aos(as) formandos(as);

1.3.1.3. A definição oficial quanto aos Paraninfos(as) Patronos ou Patronesses e
homenageados(as) das turmas será publicizada em  reunião geral junto aos(as) formandos(as),
sendo responsabilidade dos(as) formandos(as) a indicação de seus Paraninfo(a), Patrono ou
Patronesse e homenageado(a) via Cobalto;

1.3.1.4. Após definição publicizada em reunião geral junto aos(as) formandos(as), fica
sob responsabilidades destes o convite pessoal para seus Paraninfo(a), Patrono ou Patronesse e
homenageado(a) de turma;

1.3.1.5. Qualquer alteração nos nomes de Paraninfo(a), Patrono ou Patronesse e
homenageado(a) após a reunião geral juntos aos(as) formandos(as) deverá ser acordada entre
todos(as) da turma e comunicada por e-mail (formatura.institucional@ufpel.edu.br) em até 30
dias corridos antes das Cerimônias.

1.4. É de responsabilidade do(a) estudante formando(a) realizar a conferência de seus dados
cadastrais no momento da solicitação de formatura através do Cobalto, solicitando a correção se
necessário, tendo em vista que os dados registrados no Sistema Acadêmico Cobalto serão utilizados para
elaboração do protocolo cerimonial das solenidades de Formatura Institucional, bem como para confecção
do certificado de conclusão de curso e diploma.

1.5. O envio do comprovante de vacinação com duas doses ou dose única + dose de reforço é
obrigatório e deve ser realizado via Cobalto na rotina “Perfil - Vacinação COVID-19” até o dia 27 de
outubro de 2022. A ausência desse documento implicará na não homologação da inscrição.

I - É obrigatório o contato do(a)formando(a) junto ao seu colegiado para validação
do comprovante vacinal enviado pelo Cobalto até o dia 27 de outubro de 2022.

1.6. Não serão aceitas, sob nenhuma hipótese, inscrições fora do prazo estipulado neste Edital,
conforme disposto e previamente divulgado no Calendário Acadêmico da UFPel disponível neste link:
https://wp.ufpel.edu.br/cra/calendario-academico/.

1.7. A publicação da relação preliminar de homologados e indeferidos será realizada até o dia
31 de outubro de 2022, em site oficial da UFPEL (https://wp.ufpel.edu.br/prae/) aba “Formatura
Institucional”.

1.8. Os recursos em relação aos indeferimentos serão recebidos no período de 31 de outubro
a 11 de novembro de 2022.

I - Os recursos constituir-se-ão do envio das documentações faltantes e, sendo
necessário, documentações complementares que justifiquem o pedido;

II - Os recursos serão recebidos APENAS pelo e-mail da Formatura Institucional:
formatura.institucional@ufpel.edu.br

1.9. A publicação da relação final de homologados e indeferidos será realizada até o dia 16
de novembro de 2022, em site oficial da UFPEL (https://wp.ufpel.edu.br/prae/) aba “Formatura
Institucional”.
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2. DO AUDITÓRIO

2.1. O Auditório da Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel, onde acontecerão as Cerimônias,
tem capacidade para acomodar 533 pessoas sentadas, no entanto, a ocupação permitida será definida de
acordo com as normativas institucionais vigentes nas datas das cerimônias.

I - Para o melhor uso do espaço, a depender da quantidade de formandos por
cerimônia, o número de convites por formando(a) será de até 7 convites individuais;

II - Os dispostos neste artigo poderão sofrer alterações. Qualquer alteração será
comunicada o mais brevemente possível.

2.2. O ingresso e permanência nas dependências da UFPEL, assim como no Auditório onde
realizar-se-ão as Cerimônias será de acordo com as normativas institucionais vigentes nas datas das
cerimônias.

I - Na data de publicação deste Edital, a Comprovação de Vacinação contra
COVID-19 segue OBRIGATÓRIA para ingresso nas dependências da UFPEL, sendo
assim obrigatória para todos(as) os(as) convidados(as) bem como para todos(as) os(as)
participantes das Cerimônias e equipe de execução;

II - NÃO será permitido o ingresso no Auditório sem a referida comprovação de
vacinação;

III - Em caso de não haver comprovante de vacinação contra COVID-19, poderá
ser apresentado teste negativo contra COVID-19, com resultado expresso
nominalmente,  com validade de até 48h;

IV - A realização de teste negativo contra COVID-19, sendo eventualmente
necessário, é de responsabilidade individual dos convidados(as), participantes das
Cerimônias e/ou equipe de execução;

V - Qualquer alteração quanto às normativas institucionais vigentes nas datas das
cerimônias será comunicada o mais brevemente possível.

2.3. Não é permitido o consumo de bebidas alcoólicas dentro das dependências da instituição,
bem como não é permitido o consumo de alimentos dentro do auditório.

2.4. Durante as Cerimônias, não será permitido o uso de apitos, cornetas, vuvuzelas ou
qualquer tipo de instrumento sonoro que possa prejudicar o andamento da solenidade e/ou que infrinja as
normativas institucionais vigentes.

I - Os dispostos neste artigo se aplicam a todos(as) os(as) convidados(as) bem
como para todos(as) os(as) participantes das Cerimônias e equipe de execução.

II - A inobservância e/ou recusa no cumprimento dos dispostos neste artigo
implicará na solicitação de retirada do Auditório onde realizar-se-ão as Cerimônias.

3. DAS CERIMÔNIAS DE FORMATURA

3.1. As Cerimônias serão presididas pela Reitora ou por pessoa por ela designada, com a
presença de representantes dos respectivos cursos e das unidades acadêmicas a que estão vinculados.

3.2. A Mesa Diretiva será composta pela Reitora ou por pessoa por ela designada, Diretores de
Unidade e outras autoridades presentes, de acordo com o protocolo cerimonial.

3.3. Como extensão da Mesa Diretiva sentam-se no palco os(as) paraninfos(a), servidores(as)
homenageados(as), patronos, patronesse e coordenadores(as) de curso;

3.4. Os(as) formandos(as) sentarão nos locais designados junto às primeiras fileiras do
auditório, conforme ensaio.

3.5. Durante as Cerimônias, somente farão uso da palavra as personalidades enumeradas pelo
protocolo de cerimonial.
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I - Os discursos NÃO poderão ultrapassar, sob qualquer hipótese, o tempo
estipulado de 5(cinco) minutos.

3.6. Nas solenidades haverão de observar o seguinte protocolo:

I - A solenidade será aberta pelo(a) Mestre de Cerimônias, a quem incumbirá
convidar as pessoas definidas pelo cerimonial para compor a mesa;

II - O(a) Mestre de Cerimônias convidará os(as) formandos(as) a ingressar no
recinto e ocupar seus assentos;

III - O(a) Presidente(a) da solenidade – ou alguém por delegação sua – declarará
aberta a solenidade e convidará todos a que ouçam a execução do hino nacional;

IV - O(a) Presidente(a) da solenidade – ou alguém por delegação sua –  procederá à
leitura do(s) termo(s) de colação de grau,

V - O(a) Juramentista, escolhido por sorteio em representação a todos(as) os(as)
formandos da cerimônia, prestará o juramento;

VI - O(a) Presidente(a) da solenidade – ou alguém por delegação sua –  conferirá o
grau a cada turma de formandos(as);

VII - O(a) Presidente(a) da solenidade – ou alguém por delegação sua – promoverá a
chamada individual dos estudantes e a entrega simbólica dos diplomas, em frente à mesa
de honra, por si ou pelo(a) Diretor(a) da respectiva Unidade;

VIII - O(a)(s) orador(a)(es) da(s) turma(s) fará(ão) o(s) seu(s) discurso(s), por até 5
minutos;

IX - O(a)(s) paraninfo(a)(s) da(s) turma(s) fará(ão) o(s) seu(s) discurso(s), por até 5
minutos;

X - O(a) Presidente(a) da solenidade – ou alguém por delegação sua – se
manifestará e fará o encerramento da solenidade.

3.7. Os(as) formandos(as) deverão comparecer ao local da Cerimônia com 3(três) horas de
antecedência.

3.8. A chamada dos estudantes para a entrega simbólica dos diplomas deverá ser feita pelo(a)
Mestre de Cerimônias e a colocação do capelo pelo(a) Paraninfo(a) ou, na sua falta, pelo Diretor(a) da
Unidade.

3.9. A leitura do termo de colação de grau, o juramento, a outorga do grau e a chamada
individual dos(as) formandos(as) dar-se-ão nesta ordem para cada um dos cursos, observada a ordem
alfabética do nome do curso;

3.10. Os discursos de oradores(as) haverão de ser proferidos na ordem alfabética do nome do
curso;

3.11. A UFPel compromete-se a disponibilizar gratuitamente para os(as) formandos(as):

I - Local adequado para a cerimônia de Outorga de Grau;

II - Decoração interna e externa ao auditório;

III - Estúdios fotográficos compartilhados por todos(as) os(as) formandos(as), de
livre uso, de acordo com os horários das Cerimônias (uso apenas antes da Cerimônia);

IV - Sonorização do ambiente;

V - Fotografias - garantido pelo menos quatro fotos de cada formando(a) (uma foto
individual do(a) estudante, uma durante a entrega do diploma, uma durante a colocação
do capelo e uma com o(a) paraninfo(a), fotografias gerais da turma, fotografias de cada
um dos oradores e paraninfos e fotografias gerais do andamento da solenidade). Todas
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as fotografias tiradas durante a solenidade serão disponibilizadas em arquivos digitais
em alta resolução. As fotografias estarão disponíveis para download a partir de 30 dias
da realização da Cerimônia, em site oficial da UFPEL (https://wp.ufpel.edu.br/prae/ aba
“Formatura Institucional”), ficando disponíveis para download pelo tempo de 6(seis)
meses após a data de publicação, impreterivelmente (para encomendas particulares de
pacotes de fotos junto a produtora contratada para a Formatura Institucional, é
necessário contatar diretamente a empresa - Oba Oba Eventos (55) 3421-1192);

VI - Becas completas para uso de outorgados(as) e homenageados(a) nas
solenidades de Outorgas de Grau.

4. DO ENSAIO

4.1. A Comissão Interna de Formaturas Institucionais da Universidade Federal de Pelotas,
através da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE) e suas coordenações, agendará e organizará
apenas um ensaio para cada Cerimônia de Formatura, sendo obrigatória a presença de todos(as) os(as)
formandos(as). Não há necessidade da presença de paraninfos(as) ou representantes de Unidades
Acadêmicas no ensaio, ficando a critério destes o comparecimento.

I - Os ensaios serão realizados de acordo com as turmas de formandos(as)
divulgadas, sendo realizados pelo menos 1 (um) dia antes da Cerimônia de Formatura
da turma, no turno da manhã;

II - As datas e horários para realização dos ensaios por turma serão divulgadas em
reunião geral junto aos(as) formandos(as) e em site oficial da UFPEL
(https://wp.ufpel.edu.br/prae/).

5. DA DESISTÊNCIA

5.1. Caso o(a) formando(a) desista de participar da Cerimônia de Formatura Institucional,
deverá informar ao seu colegiado de curso, para a sua exclusão da Formatura Institucional, e à PRAE
através do e-mail da Formatura Institucional: formatura.institucional@ufpel.edu.br com, no mínimo, 30
(trinta) dias corridos de antecedência às Cerimônias, salvo se tratando de:

I - Doença contagiosa ou incapacitante (incluindo-se nestes casos suspeita ou
comprovação de contágio por COVID-19);

II -  Falecimento de familiares;

III - Acidentes que não permitam o comparecimento.

5.2. Em caso de não comparecimento, fica o(a) formando(a) obrigado(a) a restituir a
universidade os valores gastos relativos a sua pessoa, salvo nos casos citados acima, que devem ser
devidamente comprovados

6. DOS IMPEDIMENTOS E EXCEPCIONALIDADES

6.1. Aqueles estudantes que não garantam a integralização curricular, com o cumprimento de
todos os requisitos necessários à colação de grau junto aos seus colegiados e/ou à Coordenação de
Registros Acadêmicos em até 30 (trinta) dias corridos antes da realização das Cerimônias de Formatura
Institucional estarão excluídos da listagem de participantes e impedidos de participar das Cerimônias
previstas neste Edital, devendo verificar junto ao seu Colegiado de Curso os procedimentos para sua
inscrição em Colação de Grau Interna.

6.1.1. A integralização curricular dar-se-á pela realização, com aproveitamento por parte do
discente, de todos os componentes curriculares previstos no projeto pedagógico de curso, observadas
as exigências de âmbito institucional e federal pertinentes, sendo de responsabilidade do colegiado de
curso a verificação da integralização curricular do provável formando, devendo sanar pendências
junto à CRA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias à colação de grau.

6.2. Aqueles(as) formandos(as) que realizarem Colação de Grau Interna referente ao semestre
letivo de 2022-1 estarão impedidos de participar de Cerimônia de Formatura Institucional EXCETO nos
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seguintes casos excepcionais:

I - Tendo solicitado a Formatura Institucional nos prazos previstos neste Edital,
com inscrição homologada em resultado final;

II - Tendo solicitado pedido de antecipação de colação de grau para Colação de
Grau Interna conforme dispostos no Regulamento do Ensino de Graduação.

6.3. O pedido de antecipação de Colação de Grau a que se refere o item 6.2 inciso II, conforme
dispostos no Regulamento do Ensino de Graduação,  deve ser encaminhado pelo requerente ao seu
Colegiado de Curso, e só será analisado se estiver devidamente justificado e com documentos que
comprovem a real necessidade de antecipação da outorga de grau. São considerados casos de
excepcionalidade para fins de solicitação de antecipação de Colação de Grau, conforme Regulamento do
Ensino de Graduação, os seguintes casos:

I - Aprovação em concurso público ou processos seletivos, dentro do número de
vagas do edital;

II - Por decisão judicial;

III - Se o discente for servidor público, quando houver transferência ex officio;

IV - Por transferência do cônjuge, desde que este seja servidor público e a
transferência seja ex-ofício;

V - Aprovação em seleção para programas de pós-graduação, que exija o diploma
de graduação para efetivação da matrícula.

6.4. Aqueles(as) formandos(as) inscritos(as) neste Edital que realizarem pedido de antecipação
de colação de grau para Colação de Grau Interna deverão notificar a PRAE através do e-mail da
Formatura Institucional (formatura.institucional@ufpel.edu.br), confirmando se permanece o interesse em
participar de Cerimônia de Formatura Institucional de forma simbólica, com a maior brevidade possível.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. É responsabilidade das Unidades e seus Colegiados a confirmação da participação nas
Cerimônias do(as) Diretores(as), Coordenadores(as) de Curso ou seus representantes.

I - A confirmação deverá ser encaminhada via SEI por representante indicado pela
Unidade para comunicação direta junto à Comissão Interna de Formaturas
Institucionais, com até 30 (trinta) dias corridos antes da realização das Cerimônias de
Formatura Institucional, devendo constar nome completo do(as) Diretores(as),
Coordenadores(as) de Curso ou seus representantes bem como sua formação inicial.

7.2. Ainda é responsabilidade das Unidades e seus colegiados a conferência para fins de
correção ou complementação das informações quanto as cores e símbolos dos cursos para organização das
vestes talares, conforme arquivo único divulgado no site da PRAE no link
https://wp.ufpel.edu.br/prae/coordenacao-de-politicas-estudantis/formatura-institucional/cores-e-simbolos-
dos-cursos/

I - Qualquer correção ou complementação das informações quanto às cores e
símbolos dos cursos deverá ser encaminhada via SEI por representante indicado pela
Unidade para comunicação direta junto à Comissão Interna de Formaturas Institucionais
com a maior brevidade possível, sendo consideradas para fins de organização das vestes
talares das cerimônias previstas neste Edital as informações disponibilizadas com até 30
(trinta) dias corridos de antecedência.

7.3. Também é responsabilidade das Unidades e seus Colegiados divulgar ostensivamente as
informações dispostas neste Edital e/ou encaminhadas pela Comissão Interna de Formaturas Institucionais
via SEI a todos(as) seus formandos(as).

7.4. Os dispostos neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as normativas
institucionais vigentes nas datas das cerimônias. Qualquer alteração será comunicada o mais brevemente
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institucionais vigentes nas datas das cerimônias. Qualquer alteração será comunicada o mais brevemente
possível aos(as) formandos(as) bem como às Unidades e seus Colegiados.

7.5. Qualquer retificação que venha a ser feita neste edital será publicada exclusivamente no
site da PRAE no portal da UFPel, em https://wp.ufpel.edu.br/prae/ aba “Formatura Institucional”. É
responsabilidade dos(as) formandos(as) atentar às publicações.

7.6. Os casos omissos e/ou especiais serão apreciados pela Comissão Interna de Formaturas
Institucionais da Universidade Federal de Pelotas, juntamente ao Gabinete da Reitoria.

7.7. Dúvidas ou solicitações referentes à este Edital devem ser encaminhadas apenas ao e-mail
da Formatura Institucional: formatura.institucional@ufpel.edu.br

 
 

Pelotas, 10 de outubeo de 2022.

Rosane Maria do Santos Brandão

Pró-Reitora de Assuntos Estudantis 

 

Angélica Teixeira da Silva Leitzke

Coordenadora de Políticas Estudantis

Documento assinado eletronicamente por ANGÉLICA TEIXEIRA DA SILVA
LEITZKE, Coordenadora, Coordenação de Políticas Estudantis, em
10/10/2022, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por ROSANE MARIA DOS SANTOS
BRANDAO, Pró-Reitora, Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis, em
10/10/2022, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1894549 e o código CRC CEEFDCBD.

 

Referência: Processo nº 23110.039202/2022-13 SEI nº 1894549
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

DESPACHO

  

Processo nº 23110.039202/2022-13

Interessado: Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis

  

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INSCRIÇÕES

A Comissão Interna de Formaturas Institucionais da Universidade Federal de Pelotas,
constituída pela Portaria nº 53, de 10 de janeiro de 2022, através da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis
(PRAE) e suas coordenações, informa a todos os(as) interessados(as) a prorrogação do período de
inscrições para as cerimônias de Formatura Institucional até 31 de outubro de 2022, às 9horas.

Não serão aceitas, sob nenhuma hipótese, inscrições fora do prazo estipulado neste Edital.

 

Pelotas, 27 de outubro de 2022.

Rosane Maria dos Santos Brandão

Pró-Reitora de Assuntos Estudantis

 

Lúcia Maria Vaz Peres

Coordenadora de Permanência

 

Angélica Teixeira da Silva Leitzke

Coordenadora de Políticas Estudantis

Documento assinado eletronicamente por ANGÉLICA TEIXEIRA DA SILVA
LEITZKE, Coordenadora, Coordenação de Políticas Estudantis, em
27/10/2022, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1918403 e o código CRC F10A0709.

Referência: Processo nº 23110.039202/2022-13 SEI nº 1918403
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

DESPACHO

  

Processo nº 23110.039202/2022-13

Interessado: Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis

  

LISTA DE CANDIDATOS HOMOLOGADOS E NÃO-HOMOLOGADOS **RETIFICADO

A Comissão Interna de Formaturas Institucionais da Universidade Federal de Pelotas,
constituída pela Portaria nº 53, de 10 de janeiro de 2022, através da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis
(PRAE) e suas coordenações, informa a todos(as) os(as) interessados(as) a lista de inscrições
homologadas e não-homologadas.

 

Os recursos em relação aos indeferimentos serão recebidos no período de 31 de outubro até
11 de novembro de 2022.

 

Estudantes de graduação NÃO-HOMOLOGADOS: Os(as) graduandos(as) de 2022-
1 que estão com status "NÃO-HOMOLOGADO" devem fazer envio do comprovante de vacinação
do esquema vacinal completo - ou seja, as duas primeiras doses (ou dose única) mais a dose de
reforço - obrigatoriamente via Cobalto na rotina “Perfil - Vacinação COVID-19” até o dia 11 de
novembro. Após o envio devem obrigatoriamente entrar em contato junto ao seu colegiado para
validação do comprovante vacinal enviado pelo Cobalto.

 

Pelotas, 31 de outubro de 2022.

 

Rosane Maria do Santos Brandão
Pró-Reitora de Assuntos Estudantis 

 
Angélica Teixeira da Silva Leitzke

Coordenadora de Políticas Estudantis
 
 

Matrícula
Cód.
Curso

Curso
Vacinas
Cobalto

Solicitação de Formatura
Institucional

12200733 4520 Administração S HOMOLOGADO
13200854 4510 Administração S HOMOLOGADO
14102832 4520 Administração S HOMOLOGADO
17103745 4510 Administração S HOMOLOGADO
17104259 4510 Administração S HOMOLOGADO
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17200632 4520 Administração S HOMOLOGADO
17200633 4520 Administração S HOMOLOGADO
17200634 4520 Administração S HOMOLOGADO
18101114 4510 Administração S HOMOLOGADO
18101333 4510 Administração S HOMOLOGADO
18101685 4510 Administração S HOMOLOGADO
18103534 4510 Administração S HOMOLOGADO
18104857 4510 Administração S HOMOLOGADO
18201036 4520 Administração S HOMOLOGADO
19100629 4520 Administração S HOMOLOGADO
19100641 4520 Administração S HOMOLOGADO
19100781 4510 Administração S HOMOLOGADO
19100936 4510 Administração S HOMOLOGADO
19200269 4520 Administração S HOMOLOGADO
21103801 4520 Administração S HOMOLOGADO
22103688 4520 Administração S HOMOLOGADO
15200861 100 Agronomia S HOMOLOGADO
18200473 5570 Alimentos S HOMOLOGADO
16102512 6020 Antropologia S HOMOLOGADO
17100186 6020 Antropologia S HOMOLOGADO
17101981 6020 Antropologia S HOMOLOGADO
19102194 6020 Antropologia S HOMOLOGADO
12200810 1000 Arquitetura e Urbanismo S HOMOLOGADO
13200231 1000 Arquitetura e Urbanismo S HOMOLOGADO
15101828 1000 Arquitetura e Urbanismo S HOMOLOGADO
15200963 1000 Arquitetura e Urbanismo S HOMOLOGADO
15201310 1000 Arquitetura e Urbanismo S HOMOLOGADO
16201002 1000 Arquitetura e Urbanismo S HOMOLOGADO
17100124 1000 Arquitetura e Urbanismo S HOMOLOGADO
17100605 1000 Arquitetura e Urbanismo S HOMOLOGADO
15104660 2200 Artes Visuais S HOMOLOGADO
17102067 2200 Artes Visuais S HOMOLOGADO
17102093 2200 Artes Visuais S HOMOLOGADO
18101521 1310 Artes Visuais S HOMOLOGADO
19100150 1310 Artes Visuais S HOMOLOGADO
18101621 5700 Biotecnologia S HOMOLOGADO
18104812 5700 Biotecnologia S HOMOLOGADO
10102157 3900 Ciência da Computação S HOMOLOGADO
13200126 3900 Ciência da Computação S HOMOLOGADO
15201081 3900 Ciência da Computação S HOMOLOGADO
16101709 3900 Ciência da Computação S HOMOLOGADO
17102241 3900 Ciência da Computação S HOMOLOGADO
17200103 3900 Ciência da Computação S HOMOLOGADO
18100017 3900 Ciência da Computação S HOMOLOGADO
18100021 3900 Ciência da Computação S HOMOLOGADO
18100032 3900 Ciência da Computação S HOMOLOGADO
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15104032 4110 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
16100924 4110 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
16103624 4110 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
16103625 4110 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
17100114 4120 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
17101216 4120 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
17101240 4120 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
17102158 4120 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
17102290 4110 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
17103716 4120 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
17106067 4110 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
18103833 4110 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
17101241 4800 Ciências Econômicas S HOMOLOGADO
18103838 4800 Ciências Econômicas S HOMOLOGADO
19100649 4800 Ciências Econômicas S HOMOLOGADO
19100654 4800 Ciências Econômicas S HOMOLOGADO
19100926 4800 Ciências Econômicas S HOMOLOGADO
19101401 4800 Ciências Econômicas S HOMOLOGADO
19102297 4800 Ciências Econômicas S HOMOLOGADO
19103413 4800 Ciências Econômicas S HOMOLOGADO
16103414 3220 Ciências Sociais S HOMOLOGADO
17102318 5010 Cinema e Audiovisual S HOMOLOGADO
17104370 5010 Cinema e Audiovisual S HOMOLOGADO
18100092 5010 Cinema e Audiovisual S HOMOLOGADO
18101588 5010 Cinema e Audiovisual S HOMOLOGADO
18103950 5010 Cinema e Audiovisual S HOMOLOGADO
18104960 5010 Cinema e Audiovisual S HOMOLOGADO

15201183 5900
Conservação e Restauração de Bens
Culturais Móveis

S HOMOLOGADO

16100304 5900
Conservação e Restauração de Bens
Culturais Móveis

S HOMOLOGADO

16101362 5900
Conservação e Restauração de Bens
Culturais Móveis

S HOMOLOGADO

16101587 5900
Conservação e Restauração de Bens
Culturais Móveis

S HOMOLOGADO

16102501 5900
Conservação e Restauração de Bens
Culturais Móveis

S HOMOLOGADO

18100111 5900
Conservação e Restauração de Bens
Culturais Móveis

S HOMOLOGADO

18100409 5900
Conservação e Restauração de Bens
Culturais Móveis

S HOMOLOGADO

19102094 5900
Conservação e Restauração de Bens
Culturais Móveis

S HOMOLOGADO

19201186 5900
Conservação e Restauração de Bens
Culturais Móveis

S HOMOLOGADO

11209565 5320 Dança S HOMOLOGADO
13102612 5320 Dança S HOMOLOGADO
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15102037 5320 Dança S HOMOLOGADO
16104013 5320 Dança S HOMOLOGADO
16104014 5320 Dança S HOMOLOGADO
16104021 5320 Dança S HOMOLOGADO
17100631 5320 Dança S HOMOLOGADO
17102378 5320 Dança S HOMOLOGADO
17104422 5320 Dança S HOMOLOGADO
18101479 5320 Dança S HOMOLOGADO
18101544 5320 Dança S HOMOLOGADO
18101697 5320 Dança S HOMOLOGADO
18104732 5320 Dança S HOMOLOGADO
16200300 1330 Design Digital S HOMOLOGADO
17200127 1330 Design Digital S HOMOLOGADO
17200208 1330 Design Digital S HOMOLOGADO
17200853 1330 Design Digital S HOMOLOGADO
17201249 1330 Design Digital S HOMOLOGADO
17201250 1330 Design Digital S HOMOLOGADO
16101513 1320 Design Gráfico S HOMOLOGADO
17101319 1320 Design Gráfico S HOMOLOGADO
18101140 1320 Design Gráfico S HOMOLOGADO
18101670 1320 Design Gráfico S HOMOLOGADO
18103193 1320 Design Gráfico S HOMOLOGADO
18104427 1320 Design Gráfico S HOMOLOGADO
16200235 840 Educação Física S HOMOLOGADO
17200092 840 Educação Física S HOMOLOGADO
17200218 840 Educação Física S HOMOLOGADO
18100012 820 Educação Física S HOMOLOGADO
18100124 820 Educação Física S HOMOLOGADO
18100178 820 Educação Física S HOMOLOGADO
18100244 820 Educação Física S HOMOLOGADO
18100253 820 Educação Física S HOMOLOGADO
18101047 820 Educação Física S HOMOLOGADO
18101111 820 Educação Física S HOMOLOGADO
18101138 810 Educação Física S HOMOLOGADO
18101912 820 Educação Física S HOMOLOGADO
18101928 820 Educação Física S HOMOLOGADO
18103489 820 Educação Física S HOMOLOGADO
18200978 820 Educação Física S HOMOLOGADO
18200979 820 Educação Física S HOMOLOGADO
18200980 820 Educação Física S HOMOLOGADO
19100217 820 Educação Física S HOMOLOGADO
20100270 810 Educação Física S HOMOLOGADO
20102331 810 Educação Física S HOMOLOGADO
13101961 1200 Enfermagem S HOMOLOGADO
15102189 1200 Enfermagem S HOMOLOGADO
15201324 1200 Enfermagem S HOMOLOGADO
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17101245 1200 Enfermagem S HOMOLOGADO
17102436 1200 Enfermagem S HOMOLOGADO
17102557 1200 Enfermagem S HOMOLOGADO
17103715 1200 Enfermagem S HOMOLOGADO
17104051 1200 Enfermagem S HOMOLOGADO
17104485 1200 Enfermagem S HOMOLOGADO
17106034 1200 Enfermagem S HOMOLOGADO
17200699 1200 Enfermagem S HOMOLOGADO
17201025 1200 Enfermagem S HOMOLOGADO
17202329 1200 Enfermagem S HOMOLOGADO
14103313 6200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
15100592 6200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
15102628 6200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
15104114 6200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
16101593 6200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
16102586 6200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
16103940 6200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
16103941 6200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
16103946 6200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
17102454 6200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
17104234 6200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
17104235 6200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
10100694 700 Engenharia Agrícola S HOMOLOGADO
11107725 700 Engenharia Agrícola S HOMOLOGADO
15102119 700 Engenharia Agrícola S HOMOLOGADO
16100423 700 Engenharia Agrícola S HOMOLOGADO
16103173 700 Engenharia Agrícola S HOMOLOGADO
17102554 700 Engenharia Agrícola S HOMOLOGADO
17102575 700 Engenharia Agrícola S HOMOLOGADO
17201171 700 Engenharia Agrícola S HOMOLOGADO
14103013 6300 Engenharia Civil S HOMOLOGADO
16101305 6300 Engenharia Civil S HOMOLOGADO
19100153 6300 Engenharia Civil S HOMOLOGADO
19100154 6300 Engenharia Civil S HOMOLOGADO
14100529 3910 Engenharia de Computação S HOMOLOGADO
16100361 3910 Engenharia de Computação S HOMOLOGADO
16100886 3910 Engenharia de Computação S HOMOLOGADO
16103611 3910 Engenharia de Computação S HOMOLOGADO
17102520 3910 Engenharia de Computação S HOMOLOGADO
17103628 3910 Engenharia de Computação S HOMOLOGADO
11200599 6900 Engenharia de Controle e Automação S HOMOLOGADO
14103391 6900 Engenharia de Controle e Automação S HOMOLOGADO
15102692 6900 Engenharia de Controle e Automação S HOMOLOGADO
15102877 6900 Engenharia de Controle e Automação S HOMOLOGADO
16103762 6900 Engenharia de Controle e Automação S HOMOLOGADO
17104096 6100 Engenharia de Materiais S HOMOLOGADO
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17104097 6100 Engenharia de Materiais S HOMOLOGADO
17201160 6100 Engenharia de Materiais S HOMOLOGADO
18100335 6100 Engenharia de Materiais S HOMOLOGADO
15101374 6700 Engenharia de Produção S HOMOLOGADO
15101377 6700 Engenharia de Produção S HOMOLOGADO
15102670 6700 Engenharia de Produção S HOMOLOGADO
17100436 6700 Engenharia de Produção S HOMOLOGADO
17101295 6700 Engenharia de Produção S HOMOLOGADO
18104706 6700 Engenharia de Produção S HOMOLOGADO
19100754 6700 Engenharia de Produção S HOMOLOGADO
19102622 6700 Engenharia de Produção S HOMOLOGADO
14101426 7000 Engenharia Eletrônica S HOMOLOGADO
16103781 7000 Engenharia Eletrônica S HOMOLOGADO
17100495 7000 Engenharia Eletrônica S HOMOLOGADO
17102625 7000 Engenharia Eletrônica S HOMOLOGADO
17102633 7000 Engenharia Eletrônica S HOMOLOGADO
17102663 7000 Engenharia Eletrônica S HOMOLOGADO
12200603 5600 Engenharia Geológica S HOMOLOGADO
14102107 5600 Engenharia Geológica S HOMOLOGADO
16103895 5600 Engenharia Geológica S HOMOLOGADO
12103402 6400 Engenharia Hídrica S HOMOLOGADO
16101601 6400 Engenharia Hídrica S HOMOLOGADO
17102700 6400 Engenharia Hídrica S HOMOLOGADO
17103729 6400 Engenharia Hídrica S HOMOLOGADO
16101239 5200 Engenharia Industrial Madeireira S HOMOLOGADO
17102684 5200 Engenharia Industrial Madeireira S HOMOLOGADO
17105189 5200 Engenharia Industrial Madeireira S HOMOLOGADO
16200477 7100 Farmácia S HOMOLOGADO
17200261 7100 Farmácia S HOMOLOGADO
17200303 7100 Farmácia S HOMOLOGADO
17200341 7100 Farmácia S HOMOLOGADO
17200643 7100 Farmácia S HOMOLOGADO
17200824 7100 Farmácia S HOMOLOGADO
17200861 7100 Farmácia S HOMOLOGADO
17200873 7100 Farmácia S HOMOLOGADO
17200921 7100 Farmácia S HOMOLOGADO
15102929 2000 Filosofia S HOMOLOGADO
16100663 2000 Filosofia S HOMOLOGADO
17102848 2000 Filosofia S HOMOLOGADO
18103722 2010 Filosofia S HOMOLOGADO
19201053 2000 Filosofia S HOMOLOGADO
15201404 5580 Gastronomia S HOMOLOGADO
18200215 5580 Gastronomia S HOMOLOGADO
18200508 5580 Gastronomia S HOMOLOGADO
18200667 5580 Gastronomia S HOMOLOGADO
16103320 3100 Geografia S HOMOLOGADO
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17102764 3100 Geografia S HOMOLOGADO
17200311 3110 Geografia S HOMOLOGADO
17200836 3110 Geografia S HOMOLOGADO
17201012 3110 Geografia S HOMOLOGADO
18102255 3100 Geografia S HOMOLOGADO
18201378 5590 Geoprocessamento S HOMOLOGADO
15101610 7600 Gestão Ambiental S HOMOLOGADO
16101417 7600 Gestão Ambiental S HOMOLOGADO
16200524 7900 Gestão Ambiental S HOMOLOGADO
17100694 7900 Gestão Ambiental S HOMOLOGADO
17102729 7900 Gestão Ambiental S HOMOLOGADO
17102734 7900 Gestão Ambiental S HOMOLOGADO
17102866 7900 Gestão Ambiental S HOMOLOGADO
17103183 7900 Gestão Ambiental S HOMOLOGADO
20101888 5110 Gestão Pública S HOMOLOGADO
20102689 5110 Gestão Pública S HOMOLOGADO
20105287 5110 Gestão Pública S HOMOLOGADO
13102166 3000 História S HOMOLOGADO
15103019 3010 História S HOMOLOGADO
15104688 3000 História S HOMOLOGADO
16103996 3000 História S HOMOLOGADO
17102955 3010 História S HOMOLOGADO
17104060 3010 História S HOMOLOGADO
17106126 3000 História S HOMOLOGADO
18100381 3010 História S HOMOLOGADO
18100557 3010 História S HOMOLOGADO
18100974 3010 História S HOMOLOGADO
18102172 3000 História S HOMOLOGADO
18102176 3000 História S HOMOLOGADO
18102212 3010 História S HOMOLOGADO
18102254 3000 História S HOMOLOGADO
19100070 3000 História S HOMOLOGADO
20100061 3010 História S HOMOLOGADO
18103354 7700 Hotelaria S HOMOLOGADO
18201168 7700 Hotelaria S HOMOLOGADO
19101205 7700 Hotelaria S HOMOLOGADO
19102245 7700 Hotelaria S HOMOLOGADO
19102721 7700 Hotelaria S HOMOLOGADO
19102722 7700 Hotelaria S HOMOLOGADO
19102723 7700 Hotelaria S HOMOLOGADO
19102872 7700 Hotelaria S HOMOLOGADO
20102590 7700 Hotelaria S HOMOLOGADO
16102819 3690 Jornalismo S HOMOLOGADO
17100295 3690 Jornalismo S HOMOLOGADO
17102909 3690 Jornalismo S HOMOLOGADO
18100334 3690 Jornalismo S HOMOLOGADO
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18100673 3690 Jornalismo S HOMOLOGADO
18101189 3690 Jornalismo S HOMOLOGADO
18101296 3690 Jornalismo S HOMOLOGADO
18101317 3690 Jornalismo S HOMOLOGADO
18101362 3690 Jornalismo S HOMOLOGADO
18102263 3690 Jornalismo S HOMOLOGADO
18103538 3690 Jornalismo S HOMOLOGADO
18103591 3690 Jornalismo S HOMOLOGADO
18103676 3690 Jornalismo S HOMOLOGADO
18103815 3690 Jornalismo S HOMOLOGADO
18103816 3690 Jornalismo S HOMOLOGADO
18105065 3690 Jornalismo S HOMOLOGADO
17102914 3630 Letras - Português S HOMOLOGADO
17102973 3630 Letras - Português S HOMOLOGADO
17105971 3630 Letras - Português S HOMOLOGADO
18100264 3630 Letras - Português S HOMOLOGADO
18102180 3630 Letras - Português S HOMOLOGADO
18102219 3630 Letras - Português S HOMOLOGADO
18102448 3630 Letras - Português S HOMOLOGADO
18102451 3630 Letras - Português S HOMOLOGADO
19101371 3630 Letras - Português S HOMOLOGADO
20100211 3630 Letras - Português S HOMOLOGADO
22103653 3630 Letras - Português S HOMOLOGADO
18100883 3670 Letras - Português e Alemão S HOMOLOGADO
18103589 3670 Letras - Português e Alemão S HOMOLOGADO
15104235 3660 Letras - Português e Espanhol S HOMOLOGADO
16104805 3660 Letras - Português e Espanhol S HOMOLOGADO
18100877 3660 Letras - Português e Espanhol S HOMOLOGADO
18101187 3660 Letras - Português e Espanhol S HOMOLOGADO
18101233 3660 Letras - Português e Espanhol S HOMOLOGADO
18102123 3660 Letras - Português e Espanhol S HOMOLOGADO
18102193 3660 Letras - Português e Espanhol S HOMOLOGADO
18102466 3660 Letras - Português e Espanhol S HOMOLOGADO
18100657 3610 Letras - Português e Francês S HOMOLOGADO
18102335 3610 Letras - Português e Francês S HOMOLOGADO
17103834 3620 Letras - Português e Inglês S HOMOLOGADO
18101239 3620 Letras - Português e Inglês S HOMOLOGADO

16103643 3680
Letras - Redação e Revisão de
Textos

S HOMOLOGADO

17103164 3680
Letras - Redação e Revisão de
Textos

S HOMOLOGADO

18102278 3680
Letras - Redação e Revisão de
Textos

S HOMOLOGADO

18102370 3680
Letras - Redação e Revisão de
Textos

S HOMOLOGADO

14101827 3800 Matemática S HOMOLOGADO
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17103213 3800 Matemática S HOMOLOGADO
18101218 3800 Matemática S HOMOLOGADO
18103479 3800 Matemática S HOMOLOGADO
19100538 3800 Matemática S HOMOLOGADO
17200987 500 Medicina Veterinária S HOMOLOGADO
17202359 500 Medicina Veterinária S HOMOLOGADO
16102959 1800 Meteorologia S HOMOLOGADO
18102800 1800 Meteorologia S HOMOLOGADO
15201599 5400 Museologia S HOMOLOGADO
10104504 2300 Música S HOMOLOGADO
16100802 2300 Música S HOMOLOGADO
17103242 2300 Música S HOMOLOGADO
18100176 2300 Música S HOMOLOGADO
18102809 2300 Música S HOMOLOGADO
15200192 1100 Nutrição S HOMOLOGADO
16201949 1100 Nutrição S HOMOLOGADO
17200604 1100 Nutrição S HOMOLOGADO
18101221 1100 Nutrição S HOMOLOGADO
18102688 1100 Nutrição S HOMOLOGADO
18102711 1100 Nutrição S HOMOLOGADO
18102819 1100 Nutrição S HOMOLOGADO
15103533 1900 Pedagogia S HOMOLOGADO
16100655 1900 Pedagogia S HOMOLOGADO
16102976 1900 Pedagogia S HOMOLOGADO
17200468 1920 Pedagogia S HOMOLOGADO
17200494 1920 Pedagogia S HOMOLOGADO
17200712 1920 Pedagogia S HOMOLOGADO
17200765 1920 Pedagogia S HOMOLOGADO
17200852 1920 Pedagogia S HOMOLOGADO
17201000 1920 Pedagogia S HOMOLOGADO
17202166 1920 Pedagogia S HOMOLOGADO
18100144 1900 Pedagogia S HOMOLOGADO
18100880 1900 Pedagogia S HOMOLOGADO
18101185 1900 Pedagogia S HOMOLOGADO
18101217 1900 Pedagogia S HOMOLOGADO
18101285 1900 Pedagogia S HOMOLOGADO
18102093 1900 Pedagogia S HOMOLOGADO
18102541 1900 Pedagogia S HOMOLOGADO
18102775 1900 Pedagogia S HOMOLOGADO
18103167 1900 Pedagogia S HOMOLOGADO
18104956 1900 Pedagogia S HOMOLOGADO
19201042 1920 Pedagogia S HOMOLOGADO
19201043 1920 Pedagogia S HOMOLOGADO
19101894 7300 Processos Gerenciais S HOMOLOGADO
19102376 7300 Processos Gerenciais S HOMOLOGADO
19102995 7300 Processos Gerenciais S HOMOLOGADO
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19103038 7300 Processos Gerenciais S HOMOLOGADO
12200774 6600 Psicologia S HOMOLOGADO
16200441 6600 Psicologia S HOMOLOGADO
16200447 6600 Psicologia S HOMOLOGADO
16200988 6600 Psicologia S HOMOLOGADO
16200990 6600 Psicologia S HOMOLOGADO
17200458 6600 Psicologia S HOMOLOGADO
17200549 6600 Psicologia S HOMOLOGADO
17200735 6600 Psicologia S HOMOLOGADO
15104692 4410 Química S HOMOLOGADO
16101569 4420 Química S HOMOLOGADO
17101322 4420 Química S HOMOLOGADO
17101359 4410 Química S HOMOLOGADO
17103387 4410 Química S HOMOLOGADO
17103893 4420 Química S HOMOLOGADO
17103947 4410 Química S HOMOLOGADO
18100277 4410 Química S HOMOLOGADO
18100713 4410 Química S HOMOLOGADO
18102523 4410 Química S HOMOLOGADO
18102573 4420 Química S HOMOLOGADO
18102770 4420 Química S HOMOLOGADO
18103213 4410 Química S HOMOLOGADO
18103417 4410 Química S HOMOLOGADO
14103114 4300 Química de Alimentos S HOMOLOGADO
16103666 4300 Química de Alimentos S HOMOLOGADO
18101321 4300 Química de Alimentos S HOMOLOGADO
18102620 4300 Química de Alimentos S HOMOLOGADO
18102649 4300 Química de Alimentos S HOMOLOGADO
18102822 4300 Química de Alimentos S HOMOLOGADO
18103342 4300 Química de Alimentos S HOMOLOGADO
15100521 7800 Química Forense S HOMOLOGADO
15100609 7800 Química Forense S HOMOLOGADO
17200472 7800 Química Forense S HOMOLOGADO
17200503 7800 Química Forense S HOMOLOGADO
17200872 7800 Química Forense S HOMOLOGADO
16200072 4440 Química Industrial S HOMOLOGADO
17104307 4440 Química Industrial S HOMOLOGADO
15102681 6800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
17103447 6800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
18100900 6800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
18101254 6800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
18101434 6800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
18102515 6800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
18102521 6800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
18102625 6800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
18102627 6800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
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18102651 6800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
18102653 6800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
18102675 6800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
18102701 6800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
18102715 6800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
18102729 6800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
18102756 6800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
18102766 6800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
18103191 6800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
18103457 6800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
18103517 6800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
15102565 5300 Teatro S HOMOLOGADO
13200899 7200 Terapia Ocupacional S HOMOLOGADO
15200417 7200 Terapia Ocupacional S HOMOLOGADO
17200065 7200 Terapia Ocupacional S HOMOLOGADO
17200788 7200 Terapia Ocupacional S HOMOLOGADO
17200926 7200 Terapia Ocupacional S HOMOLOGADO
17201326 7200 Terapia Ocupacional S HOMOLOGADO
16101036 4700 Turismo S HOMOLOGADO
16103725 4700 Turismo S HOMOLOGADO
17101223 4700 Turismo S HOMOLOGADO
17103855 4700 Turismo S HOMOLOGADO
18102525 4700 Turismo S HOMOLOGADO
16200432 5800 Zootecnia S HOMOLOGADO
16201540 5800 Zootecnia S HOMOLOGADO
17200806 5800 Zootecnia S HOMOLOGADO
17200970 5800 Zootecnia S HOMOLOGADO
17201020 5800 Zootecnia S HOMOLOGADO
18100911 5800 Zootecnia S HOMOLOGADO
18102517 5800 Zootecnia S HOMOLOGADO
18102570 5800 Zootecnia S HOMOLOGADO
18200234 5800 Zootecnia S HOMOLOGADO
18201167 5800 Zootecnia S HOMOLOGADO
16103944 6200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
17201025 1200 Enfermagem N NÃO-HOMOLOGADO
16101305 6300 Engenharia Civil N NÃO-HOMOLOGADO
19100153 6300 Engenharia Civil N NÃO-HOMOLOGADO
14103391 6900 Engenharia de Controle e Automação N NÃO-HOMOLOGADO
19201053 2000 Filosofia N NÃO-HOMOLOGADO
17200765 1920 Pedagogia N NÃO-HOMOLOGADO
15102565 5300 Teatro N NÃO-HOMOLOGADO
17200926 7200 Terapia Ocupacional N NÃO-HOMOLOGADO

Documento assinado eletronicamente por ANGÉLICA TEIXEIRA DA SILVA
LEITZKE, Coordenadora, Coordenação de Políticas Estudantis, em
08/11/2022, às 12:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1932852 e o código CRC 52599E8F.

Referência: Processo nº 23110.039202/2022-13 SEI nº 1932852
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

DESPACHO

  

Processo nº 23110.039202/2022-13

Interessado: Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis

  

CANDIDATOS HOMOLOGADOS E NÃO-HOMOLOGADOS
LISTA FINAL

 

A Comissão Interna de Formaturas Institucionais da Universidade Federal de Pelotas,
constituída pela Portaria nº 53, de 10 de janeiro de 2022, através da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis
(PRAE) e suas coordenações, informa a todos os interessados a lista FINAL de inscrições homologadas e
não homologadas.

 

Pelotas, 16 de novembro de 2022.
 

Rosane Maria dos Santos Brandão
Pró-Reitora de Assuntos Estudantis

 
Lúcia Maria Vaz Peres

Coordenadora de Permanência
 

Angélica Teixeira da Silva Leitzke
Coordenadora de Políticas Estudantis

 
 

Estudantes de graduação que colarão grau 2022/1
 
 

Matrícula
Cód.
Curso

Curso
Vacinas
Cobalto

Solicitação de Formatura
Institucional

122007334520 Administração S HOMOLOGADO
132008544510 Administração S HOMOLOGADO
141028324520 Administração S HOMOLOGADO
171037454510 Administração S HOMOLOGADO
171042594510 Administração S HOMOLOGADO
172006324520 Administração S HOMOLOGADO
172006334520 Administração S HOMOLOGADO
172006344520 Administração S HOMOLOGADO
181011144510 Administração S HOMOLOGADO
181013334510 Administração S HOMOLOGADO
181016854510 Administração S HOMOLOGADO
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181035344510 Administração S HOMOLOGADO
181048574510 Administração S HOMOLOGADO
182010364520 Administração S HOMOLOGADO
191006294520 Administração S HOMOLOGADO
191006414520 Administração S HOMOLOGADO
191007814510 Administração S HOMOLOGADO
191009364510 Administração S HOMOLOGADO
192002694520 Administração S HOMOLOGADO
211038014520 Administração S HOMOLOGADO
221036884520 Administração S HOMOLOGADO
15200861100 Agronomia S HOMOLOGADO
182004735570 Alimentos S HOMOLOGADO
161025126020 Antropologia S HOMOLOGADO
171001866020 Antropologia S HOMOLOGADO
171019816020 Antropologia S HOMOLOGADO
191021946020 Antropologia S HOMOLOGADO
122008101000 Arquitetura e Urbanismo S HOMOLOGADO
132002311000 Arquitetura e Urbanismo S HOMOLOGADO
151018281000 Arquitetura e Urbanismo S HOMOLOGADO
152009631000 Arquitetura e Urbanismo S HOMOLOGADO
152013101000 Arquitetura e Urbanismo S HOMOLOGADO
162010021000 Arquitetura e Urbanismo S HOMOLOGADO
171001241000 Arquitetura e Urbanismo S HOMOLOGADO
171006051000 Arquitetura e Urbanismo S HOMOLOGADO
151046602200 Artes Visuais S HOMOLOGADO
171020672200 Artes Visuais S HOMOLOGADO
171020932200 Artes Visuais S HOMOLOGADO
181015211310 Artes Visuais S HOMOLOGADO
191001501310 Artes Visuais S HOMOLOGADO
181016215700 Biotecnologia S HOMOLOGADO
181048125700 Biotecnologia S HOMOLOGADO
101021573900 Ciência da Computação S HOMOLOGADO
132001263900 Ciência da Computação S HOMOLOGADO
152010813900 Ciência da Computação S HOMOLOGADO
161017093900 Ciência da Computação S HOMOLOGADO
171022413900 Ciência da Computação S HOMOLOGADO
172001033900 Ciência da Computação S HOMOLOGADO
181000173900 Ciência da Computação S HOMOLOGADO
181000213900 Ciência da Computação S HOMOLOGADO
181000323900 Ciência da Computação S HOMOLOGADO
151040324110 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
161009244110 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
161036244110 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
161036254110 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
171001144120 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
171012164120 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
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171012404120 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
171021584120 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
171022904110 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
171037164120 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
171060674110 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
181038334110 Ciências Biológicas S HOMOLOGADO
171012414800 Ciências Econômicas S HOMOLOGADO
181038384800 Ciências Econômicas S HOMOLOGADO
191006494800 Ciências Econômicas S HOMOLOGADO
191006544800 Ciências Econômicas S HOMOLOGADO
191009264800 Ciências Econômicas S HOMOLOGADO
191014014800 Ciências Econômicas S HOMOLOGADO
191022974800 Ciências Econômicas S HOMOLOGADO
191034134800 Ciências Econômicas S HOMOLOGADO
161034143220 Ciências Sociais S HOMOLOGADO
171059273220 Ciências Sociais S HOMOLOGADO
171023185010 Cinema e Audiovisual S HOMOLOGADO
171043705010 Cinema e Audiovisual S HOMOLOGADO
181000925010 Cinema e Audiovisual S HOMOLOGADO
181015885010 Cinema e Audiovisual S HOMOLOGADO
181039505010 Cinema e Audiovisual S HOMOLOGADO
181049605010 Cinema e Audiovisual S HOMOLOGADO

152011835900
Conservação e Restauração de Bens
Culturais Móveis

S HOMOLOGADO

161003045900
Conservação e Restauração de Bens
Culturais Móveis

S HOMOLOGADO

161013625900
Conservação e Restauração de Bens
Culturais Móveis

S HOMOLOGADO

161015875900
Conservação e Restauração de Bens
Culturais Móveis

S HOMOLOGADO

161025015900
Conservação e Restauração de Bens
Culturais Móveis

S HOMOLOGADO

181001115900
Conservação e Restauração de Bens
Culturais Móveis

S HOMOLOGADO

181004095900
Conservação e Restauração de Bens
Culturais Móveis

S HOMOLOGADO

191020945900
Conservação e Restauração de Bens
Culturais Móveis

S HOMOLOGADO

192011865900
Conservação e Restauração de Bens
Culturais Móveis

S HOMOLOGADO

112095655320 Dança S HOMOLOGADO
131026125320 Dança S HOMOLOGADO
151020375320 Dança S HOMOLOGADO
161040135320 Dança S HOMOLOGADO
161040145320 Dança S HOMOLOGADO
161040215320 Dança S HOMOLOGADO
171006315320 Dança S HOMOLOGADO
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171023785320 Dança S HOMOLOGADO
171044225320 Dança S HOMOLOGADO
181014795320 Dança S HOMOLOGADO
181015445320 Dança S HOMOLOGADO
181016975320 Dança S HOMOLOGADO
181047325320 Dança S HOMOLOGADO
162003001330 Design Digital S HOMOLOGADO
172001271330 Design Digital S HOMOLOGADO
172002081330 Design Digital S HOMOLOGADO
172008531330 Design Digital S HOMOLOGADO
172012491330 Design Digital S HOMOLOGADO
172012501330 Design Digital S HOMOLOGADO
161015131320 Design Gráfico S HOMOLOGADO
171013191320 Design Gráfico S HOMOLOGADO
181011401320 Design Gráfico S HOMOLOGADO
181016701320 Design Gráfico S HOMOLOGADO
181031931320 Design Gráfico S HOMOLOGADO
181044271320 Design Gráfico S HOMOLOGADO
16200235840 Educação Física S HOMOLOGADO
17200092840 Educação Física S HOMOLOGADO
17200218840 Educação Física S HOMOLOGADO
18100012820 Educação Física S HOMOLOGADO
18100124820 Educação Física S HOMOLOGADO
18100178820 Educação Física S HOMOLOGADO
18100244820 Educação Física S HOMOLOGADO
18100253820 Educação Física S HOMOLOGADO
18101047820 Educação Física S HOMOLOGADO
18101111820 Educação Física S HOMOLOGADO
18101138810 Educação Física S HOMOLOGADO
18101912820 Educação Física S HOMOLOGADO
18101928820 Educação Física S HOMOLOGADO
18103489820 Educação Física S HOMOLOGADO
18200977820 Educação Física  HOMOLOGADO
18200978820 Educação Física S HOMOLOGADO
18200979820 Educação Física S HOMOLOGADO
18200980820 Educação Física S HOMOLOGADO
19100217820 Educação Física S HOMOLOGADO
20100270810 Educação Física S HOMOLOGADO
20102331810 Educação Física S HOMOLOGADO
131019611200 Enfermagem S HOMOLOGADO
151021891200 Enfermagem S HOMOLOGADO
152013241200 Enfermagem S HOMOLOGADO
171012451200 Enfermagem S HOMOLOGADO
171024361200 Enfermagem S HOMOLOGADO
171025571200 Enfermagem S HOMOLOGADO
171037151200 Enfermagem S HOMOLOGADO
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171040511200 Enfermagem S HOMOLOGADO
171044851200 Enfermagem S HOMOLOGADO
171060341200 Enfermagem S HOMOLOGADO
172006991200 Enfermagem S HOMOLOGADO
172010251200 Enfermagem S HOMOLOGADO
172023291200 Enfermagem S HOMOLOGADO
141033136200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
151005926200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
151026286200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
151041146200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
161015936200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
161025866200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
161039406200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
161039416200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
161039466200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
171024546200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
171042346200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
171042356200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
10100694700 Engenharia Agrícola S HOMOLOGADO
11107725700 Engenharia Agrícola S HOMOLOGADO
14101029700 Engenharia Agrícola  HOMOLOGADO
15102119700 Engenharia Agrícola S HOMOLOGADO
16100423700 Engenharia Agrícola S HOMOLOGADO
16103173700 Engenharia Agrícola S HOMOLOGADO
17102554700 Engenharia Agrícola S HOMOLOGADO
17102575700 Engenharia Agrícola S HOMOLOGADO
17201171700 Engenharia Agrícola S HOMOLOGADO
161039446200 Engenharia Ambiental e Sanitária S HOMOLOGADO
141030136300 Engenharia Civil S HOMOLOGADO
161013056300 Engenharia Civil S HOMOLOGADO
191001536300 Engenharia Civil S HOMOLOGADO
191001546300 Engenharia Civil S HOMOLOGADO
141005293910 Engenharia de Computação S HOMOLOGADO
161003613910 Engenharia de Computação S HOMOLOGADO
161008863910 Engenharia de Computação S HOMOLOGADO
161036113910 Engenharia de Computação S HOMOLOGADO
171025203910 Engenharia de Computação S HOMOLOGADO
171036283910 Engenharia de Computação S HOMOLOGADO
112005996900 Engenharia de Controle e Automação S HOMOLOGADO
141033916900 Engenharia de Controle e Automação S HOMOLOGADO
151026926900 Engenharia de Controle e Automação S HOMOLOGADO
151028776900 Engenharia de Controle e Automação S HOMOLOGADO
161037626900 Engenharia de Controle e Automação S HOMOLOGADO
171040966100 Engenharia de Materiais S HOMOLOGADO
171040976100 Engenharia de Materiais S HOMOLOGADO
172011606100 Engenharia de Materiais S HOMOLOGADO
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181003356100 Engenharia de Materiais S HOMOLOGADO
151013746700 Engenharia de Produção S HOMOLOGADO
151013776700 Engenharia de Produção S HOMOLOGADO
151026706700 Engenharia de Produção S HOMOLOGADO
171004366700 Engenharia de Produção S HOMOLOGADO
171012956700 Engenharia de Produção S HOMOLOGADO
181047066700 Engenharia de Produção S HOMOLOGADO
191007546700 Engenharia de Produção S HOMOLOGADO
191026226700 Engenharia de Produção S HOMOLOGADO
141014267000 Engenharia Eletrônica S HOMOLOGADO
161037817000 Engenharia Eletrônica S HOMOLOGADO
171004957000 Engenharia Eletrônica S HOMOLOGADO
171026257000 Engenharia Eletrônica S HOMOLOGADO
171026337000 Engenharia Eletrônica S HOMOLOGADO
171026637000 Engenharia Eletrônica S HOMOLOGADO
122006035600 Engenharia Geológica S HOMOLOGADO
141021075600 Engenharia Geológica S HOMOLOGADO
161038955600 Engenharia Geológica S HOMOLOGADO
121034026400 Engenharia Hídrica S HOMOLOGADO
161016016400 Engenharia Hídrica S HOMOLOGADO
171027006400 Engenharia Hídrica S HOMOLOGADO
171037296400 Engenharia Hídrica S HOMOLOGADO
161012395200 Engenharia Industrial Madeireira S HOMOLOGADO
171026845200 Engenharia Industrial Madeireira S HOMOLOGADO
171051895200 Engenharia Industrial Madeireira S HOMOLOGADO
162004777100 Farmácia S HOMOLOGADO
172002617100 Farmácia S HOMOLOGADO
172003037100 Farmácia S HOMOLOGADO
172003417100 Farmácia S HOMOLOGADO
172006437100 Farmácia S HOMOLOGADO
172008247100 Farmácia S HOMOLOGADO
172008617100 Farmácia S HOMOLOGADO
172008737100 Farmácia S HOMOLOGADO
172009217100 Farmácia S HOMOLOGADO
151029292000 Filosofia S HOMOLOGADO
161006632000 Filosofia S HOMOLOGADO
171028482000 Filosofia S HOMOLOGADO
181037222010 Filosofia S HOMOLOGADO
192010532000 Filosofia S HOMOLOGADO
152014045580 Gastronomia S HOMOLOGADO
182002155580 Gastronomia S HOMOLOGADO
182005085580 Gastronomia S HOMOLOGADO
182006655580 Gastronomia  HOMOLOGADO
182006675580 Gastronomia S HOMOLOGADO
161033203100 Geografia S HOMOLOGADO
171027643100 Geografia S HOMOLOGADO
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172003113110 Geografia S HOMOLOGADO
172008363110 Geografia S HOMOLOGADO
172010123110 Geografia S HOMOLOGADO
181022553100 Geografia S HOMOLOGADO
182013785590 Geoprocessamento S HOMOLOGADO
151016107600 Gestão Ambiental S HOMOLOGADO
161014177600 Gestão Ambiental S HOMOLOGADO
162005247900 Gestão Ambiental S HOMOLOGADO
171006947900 Gestão Ambiental S HOMOLOGADO
171027297900 Gestão Ambiental S HOMOLOGADO
171027347900 Gestão Ambiental S HOMOLOGADO
171028667900 Gestão Ambiental S HOMOLOGADO
171031837900 Gestão Ambiental S HOMOLOGADO
201018885110 Gestão Pública S HOMOLOGADO
201026895110 Gestão Pública S HOMOLOGADO
201052875110 Gestão Pública S HOMOLOGADO
131021663000 História S HOMOLOGADO
151030193010 História S HOMOLOGADO
151046883000 História S HOMOLOGADO
161039963000 História S HOMOLOGADO
171029553010 História S HOMOLOGADO
171040603010 História S HOMOLOGADO
171061263000 História S HOMOLOGADO
181003813010 História S HOMOLOGADO
181005573010 História S HOMOLOGADO
181009743010 História S HOMOLOGADO
181021723000 História S HOMOLOGADO
181021763000 História S HOMOLOGADO
181022123010 História S HOMOLOGADO
181022543000 História S HOMOLOGADO
191000703000 História S HOMOLOGADO
201000613010 História S HOMOLOGADO
181033547700 Hotelaria S HOMOLOGADO
182011687700 Hotelaria S HOMOLOGADO
191012057700 Hotelaria S HOMOLOGADO
191022457700 Hotelaria S HOMOLOGADO
191027217700 Hotelaria S HOMOLOGADO
191027227700 Hotelaria S HOMOLOGADO
191027237700 Hotelaria S HOMOLOGADO
191028727700 Hotelaria S HOMOLOGADO
201025907700 Hotelaria S HOMOLOGADO
161028193690 Jornalismo S HOMOLOGADO
171002953690 Jornalismo S HOMOLOGADO
171029093690 Jornalismo S HOMOLOGADO
181003343690 Jornalismo S HOMOLOGADO
181006733690 Jornalismo S HOMOLOGADO
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181011893690 Jornalismo S HOMOLOGADO
181012963690 Jornalismo S HOMOLOGADO
181013173690 Jornalismo S HOMOLOGADO
181013623690 Jornalismo S HOMOLOGADO
181022633690 Jornalismo S HOMOLOGADO
181035383690 Jornalismo S HOMOLOGADO
181035913690 Jornalismo S HOMOLOGADO
181036763690 Jornalismo S HOMOLOGADO
181038153690 Jornalismo S HOMOLOGADO
181038163690 Jornalismo S HOMOLOGADO
181050653690 Jornalismo S HOMOLOGADO
171029143630 Letras - Português S HOMOLOGADO
171029733630 Letras - Português S HOMOLOGADO
171059713630 Letras - Português S HOMOLOGADO
181002643630 Letras - Português S HOMOLOGADO
181021803630 Letras - Português S HOMOLOGADO
181022193630 Letras - Português S HOMOLOGADO
181024483630 Letras - Português S HOMOLOGADO
181024513630 Letras - Português S HOMOLOGADO
191013713630 Letras - Português S HOMOLOGADO
201002113630 Letras - Português S HOMOLOGADO
221036533630 Letras - Português S HOMOLOGADO
181008833670 Letras - Português e Alemão S HOMOLOGADO
181035893670 Letras - Português e Alemão S HOMOLOGADO
151042353660 Letras - Português e Espanhol S HOMOLOGADO
161048053660 Letras - Português e Espanhol S HOMOLOGADO
181008773660 Letras - Português e Espanhol S HOMOLOGADO
181011873660 Letras - Português e Espanhol S HOMOLOGADO
181012333660 Letras - Português e Espanhol S HOMOLOGADO
181021233660 Letras - Português e Espanhol S HOMOLOGADO
181021933660 Letras - Português e Espanhol S HOMOLOGADO
181024663660 Letras - Português e Espanhol S HOMOLOGADO
181006573610 Letras - Português e Francês S HOMOLOGADO
181023353610 Letras - Português e Francês S HOMOLOGADO
171038343620 Letras - Português e Inglês S HOMOLOGADO
181012393620 Letras - Português e Inglês S HOMOLOGADO
161036433680 Letras - Redação e Revisão de Textos S HOMOLOGADO
171031643680 Letras - Redação e Revisão de Textos S HOMOLOGADO
181022783680 Letras - Redação e Revisão de Textos S HOMOLOGADO
181023703680 Letras - Redação e Revisão de Textos S HOMOLOGADO
141018273800 Matemática S HOMOLOGADO
171032133800 Matemática S HOMOLOGADO
181012183800 Matemática S HOMOLOGADO
181034793800 Matemática S HOMOLOGADO
191005383800 Matemática S HOMOLOGADO
15201919500 Medicina Veterinária  HOMOLOGADO
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17200380500 Medicina Veterinária S HOMOLOGADO
17200987500 Medicina Veterinária S HOMOLOGADO
17202359500 Medicina Veterinária S HOMOLOGADO
161029591800 Meteorologia S HOMOLOGADO
181028001800 Meteorologia S HOMOLOGADO
152015995400 Museologia S HOMOLOGADO
101045042300 Música S HOMOLOGADO
161008022300 Música S HOMOLOGADO
171032422300 Música S HOMOLOGADO
181001762300 Música S HOMOLOGADO
181028092300 Música S HOMOLOGADO
161035373730 Música - Violino  HOMOLOGADO
152001921100 Nutrição S HOMOLOGADO
162019491100 Nutrição S HOMOLOGADO
172006041100 Nutrição S HOMOLOGADO
181012211100 Nutrição S HOMOLOGADO
181026881100 Nutrição S HOMOLOGADO
181027111100 Nutrição S HOMOLOGADO
181028191100 Nutrição S HOMOLOGADO
151035331900 Pedagogia S HOMOLOGADO
161006551900 Pedagogia S HOMOLOGADO
161029761900 Pedagogia S HOMOLOGADO
162003241920 Pedagogia  HOMOLOGADO
172004681920 Pedagogia S HOMOLOGADO
172004941920 Pedagogia S HOMOLOGADO
172007121920 Pedagogia S HOMOLOGADO
172007651920 Pedagogia S HOMOLOGADO
172008521920 Pedagogia S HOMOLOGADO
172010001920 Pedagogia S HOMOLOGADO
172021661920 Pedagogia S HOMOLOGADO
181001441900 Pedagogia S HOMOLOGADO
181008801900 Pedagogia S HOMOLOGADO
181011851900 Pedagogia S HOMOLOGADO
181012171900 Pedagogia S HOMOLOGADO
181012851900 Pedagogia S HOMOLOGADO
181020931900 Pedagogia S HOMOLOGADO
181025411900 Pedagogia S HOMOLOGADO
181027751900 Pedagogia S HOMOLOGADO
181031671900 Pedagogia S HOMOLOGADO
181049561900 Pedagogia S HOMOLOGADO
192010421920 Pedagogia S HOMOLOGADO
192010431920 Pedagogia S HOMOLOGADO
191018947300 Processos Gerenciais S HOMOLOGADO
191023767300 Processos Gerenciais S HOMOLOGADO
191029957300 Processos Gerenciais S HOMOLOGADO
191030387300 Processos Gerenciais S HOMOLOGADO
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122007746600 Psicologia S HOMOLOGADO
162004416600 Psicologia S HOMOLOGADO
162004476600 Psicologia S HOMOLOGADO
162009886600 Psicologia S HOMOLOGADO
162009906600 Psicologia S HOMOLOGADO
172004586600 Psicologia S HOMOLOGADO
172005496600 Psicologia S HOMOLOGADO
172007356600 Psicologia S HOMOLOGADO
151046924410 Química S HOMOLOGADO
161015694420 Química S HOMOLOGADO
171013224420 Química S HOMOLOGADO
171013594410 Química S HOMOLOGADO
171033874410 Química S HOMOLOGADO
171038934420 Química S HOMOLOGADO
171039474410 Química S HOMOLOGADO
181002774410 Química S HOMOLOGADO
181007134410 Química S HOMOLOGADO
181025234410 Química S HOMOLOGADO
181025734420 Química S HOMOLOGADO
181027704420 Química S HOMOLOGADO
181032134410 Química S HOMOLOGADO
181034174410 Química S HOMOLOGADO
141031144300 Química de Alimentos S HOMOLOGADO
161036664300 Química de Alimentos S HOMOLOGADO
181013214300 Química de Alimentos S HOMOLOGADO
181026204300 Química de Alimentos S HOMOLOGADO
181026494300 Química de Alimentos S HOMOLOGADO
181028224300 Química de Alimentos S HOMOLOGADO
181033424300 Química de Alimentos S HOMOLOGADO
151005217800 Química Forense S HOMOLOGADO
151006097800 Química Forense S HOMOLOGADO
172004727800 Química Forense S HOMOLOGADO
172005037800 Química Forense S HOMOLOGADO
172008727800 Química Forense S HOMOLOGADO
162000724440 Química Industrial S HOMOLOGADO
171043074440 Química Industrial S HOMOLOGADO
151026816800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
171034476800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
181009006800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
181012546800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
181014346800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
181025156800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
181025216800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
181026256800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
181026276800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
181026516800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
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181026536800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
181026756800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
181027016800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
181027156800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
181027296800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
181027566800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
181027666800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
181031916800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
181034576800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
181035176800 Relações Internacionais S HOMOLOGADO
151025655300 Teatro S HOMOLOGADO
132008997200 Terapia Ocupacional S HOMOLOGADO
152004177200 Terapia Ocupacional S HOMOLOGADO
172000657200 Terapia Ocupacional S HOMOLOGADO
172007887200 Terapia Ocupacional S HOMOLOGADO
172009267200 Terapia Ocupacional S HOMOLOGADO
172013267200 Terapia Ocupacional S HOMOLOGADO
161010364700 Turismo S HOMOLOGADO
161037254700 Turismo S HOMOLOGADO
171012234700 Turismo S HOMOLOGADO
171038554700 Turismo S HOMOLOGADO
181025254700 Turismo S HOMOLOGADO
162004325800 Zootecnia S HOMOLOGADO
162015405800 Zootecnia S HOMOLOGADO
172008065800 Zootecnia S HOMOLOGADO
172009705800 Zootecnia S HOMOLOGADO
172010205800 Zootecnia S HOMOLOGADO
181009115800 Zootecnia S HOMOLOGADO
181025175800 Zootecnia S HOMOLOGADO
181025705800 Zootecnia S HOMOLOGADO
182002345800 Zootecnia S HOMOLOGADO
182011675800 Zootecnia S HOMOLOGADO

Documento assinado eletronicamente por ANGÉLICA TEIXEIRA DA SILVA
LEITZKE, Coordenadora, Coordenação de Políticas Estudantis, em
16/11/2022, às 22:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1944987 e o código CRC 2E4D85F2.

Referência: Processo nº 23110.039202/2022-13 SEI nº 1944987
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